
PORTARIA MF Nº 447, DE 25/10/2018 

 

DOU de 26/10/2018. Estabelece os prazos para cobrança 

administrativa no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil - 

RFB e para encaminhamento de créditos para fins de inscrição em 

dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - 

PGFN 

 

O Ministro de Estado da Fazenda, no uso das atribuições que lhes conferem os 

incisos I e II do art. 87 da Constituição da República , e tendo em vista o disposto 

no inciso II do art. 41 da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, e parágrafo 

único do artigo 9º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002 , 

Resolve: 

 

Art. 1º Esta Portaria estabelece os prazos para cobrança administrativa no 

âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e para encaminhamento 

de créditos para fins de inscrição em dívida ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional - PGFN. 

 

Art. 2º Dentro de 90 (noventa) dias da data em que se tornarem exigíveis, os 

débitos de natureza tributária ou não tributária devem ser encaminhados pela 

RFB à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), para fins de controle de 

legalidade e inscrição em Dívida Ativa da União, nos termos do art. 39, § 1º, da 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1946, e do art. 22 do Decreto-Lei nº 147, de 3 

de fevereiro de 1967 . 

 

§ 1º O prazo de que trata o caput tem início: 

 

I - no caso de débitos exigíveis de natureza tributária, constituídos por 

lançamento de ofício, quando esgotado o prazo de 30 (trinta) dias para 

cobrança amigável, sem a respectiva extinção. 

 

II - no caso de débitos exigíveis de natureza tributária, confessados por 

declaração, e no caso de débitos de natureza não tributária, findo o prazo de 

30 dias fixado na primeira intimação para o recolhimento do débito. 

 

§ 2º No caso de débito parcelado no âmbito do órgão de origem, o prazo de que 

trata o caput tem início após a rescisão definitiva. 



§ 3º Havendo pedido de revisão pendente de apreciação, o prazo de que trata 

o caput tem início após 30 (trinta) dias da ciência da decisão sobre o pedido. 

 

§ 4º Em se tratando de débitos sujeitos a pagamento em quotas mensais, nos 

termos da legislação específica, o prazo de que trata o caput terá início no 

primeiro dia útil do mês seguinte ao vencimento da última quota. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Parágrafo único. Deverão ser expressamente revogados ou alterados, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os atos normativos da RFB e da PGFN que disponham de 

forma diversa da presente Portaria. 

 

EDUARDO REFINETTI GUARDIA 


